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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 
 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018 
 

Regido pela Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.968/2008 
alterado pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no 
que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 
 

DATA DE ABERTURA 

Início de acolhimento de propostas dia 08/03/2018. 
Propostas recebidas até dia 21/03/2018às 08:00 horas. 
Abertura das propostas eletrônicas dia 21/03/2018 às 08:00 horas. 
Início da sessão de disputa de lances dia 21/03/2018 às 09:00 horas. 

OBJETO 

Contratação de empresa para implantação de vídeo monitoramento nas 
dependências do Parque Zoológico, incluindo fornecimento de circuito 
fechado de TV CFTV, câmeras fixas, speed dome e demais insumos 
necessários, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital 
e seus Anexos. 

TIPO DA LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 

PROCESSO Nº 70530996/2017 

ÓRGÃO Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço www.goiania.go.gov.br ou na 
sede da Secretaria Municipal de Administração, no horário das 8 h as 12 h e das 14 h as 18 h, nos dias 

úteis, a partir da data de sua publicação mediante o recolhimento da taxa de R$10,00 (dez reais), inerentes 
aos seus custos reprográficos, conforme dispõe o inciso III, do artigo 5°, da Lei 10.520/2002, que será paga 
em banco ou agências lotéricas, através do DUAM - Documento Único de Arrecadação Municipal ou ainda, 
através do provedor www.licitacoes-e.com.br. 

 
Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Secretaria Municipal de Administração, Fone: (62) 3524-
6320/6321 semad@semad.goiania.go.gov.br 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:secol@secol.goiania.go.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018- PREFEITURA DE GOIÂNIA 

 
O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer, doravante 
denominada AGETUL, através do Gerente de Pregões nomeado pelo Decreto Municipal n° 933/2017 e dos 
Pregoeiros designados pelo Decreto Municipal nº 1.194/2017, bem como pelo titular da Pasta designado pelo 
Decreto Municipal nº 052/2017, torna público aos interessados, que estará reunido no dia, hora e local 

discriminados na capa deste Edital, a fim de receber, abrir e examinar propostas e documentações de 
empresas que pretendam participar do Pregão Eletrônico nº 006/2018 do tipo menor preço, conforme o 
processo nº 70530996/2017, esclarecendo que a presente licitação e a consequente contratação serão 

regidas de conformidade com as regras estipuladas pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal n° 
2.968/2008 alterado pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e pela Lei Complementar n°. 155/2016 aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais exigências deste Edital. 
 

1 - DO OBJETO 
 

1.1. - Contratação de empresa para implantação de vídeo monitoramento nas dependências do 
Parque Zoológico, incluindo fornecimento de circuito fechado de TV CFTV, câmeras fixas, speed 
dome e demais insumos necessários, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. 

 
2 - DA SESSÃO PÚBLICA 

 
2.1- O provedor do sistema eletrônico para este pregão será o Banco do Brasil S/A, através do site 

www.licitacoes-e.com.br. 
 

2.1.1 - Para melhor compreensão dos procedimentos, encontra-se disponível no site do Banco 
do Brasil S/A sob o link “Introdução às regras do jogo”, cartilha de orientação aos 
fornecedores.   

 
2.2 - Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro (a) em contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato 
imprevisível; 

 
2.3 - Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de 

abertura, e em face de decisão do(a) Pregoeiro(a), deverá ser determinada a continuidade das 
atividades em dia(s) subsequente(s); 

 
2.4 - Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, tendo como 

referência o horário de Brasília-DF: 
 

Início de acolhimento de propostas dia 08/03/2018. 

Propostas recebidas até dia 21/03/2018 às 08:00 horas. 

Abertura das propostas eletrônicas dia 21/03/2018 às 08:00 horas. 

Início da sessão de disputa de lances dia 21/03/2018 às 09:00 horas. 

Tempo normal de disputa de lances: a critério do (a) Pregoeiro (a). 

 
3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar do presente Pregão Eletrônico pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão. 

 
3.2 - A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

Edital. 
 
3.3 - Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, devidamente credenciado, o 

qual somente poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial e será o único 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, eletronicamente, por escrito e 
oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por seu representado. 

 
3.4 - Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um 

licitante. 
 
3.5 - NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO: 

 
3.5.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, exceto quando apresentado juntamente 
com a Certidão Negativa de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o 
procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando 
em consideração o objeto a ser licitado. 

 
3.5.2 – Empresas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, bem como declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
(Art.87, III e IV da Lei nº. 8.666/93), e caso participe do processo licitatório estará sujeita à 
penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93, ou impedidas de licitar no 
âmbito da União, de acordo com o art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

 
3.5.3 - Empresas que não atendam as exigências deste Edital; 

 
3.5.4 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao Município de Goiânia, bem assim a empresa ou 

instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja 
também servidor público vinculado.  

 
3.6 - O próprio sistema disponibilizará ao licitante a opção de declarar-se como microempresa (ME) e 

empresa de pequeno porte (EPP). 
 

3.6.1 - A mera declaração como ME ou EEP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 
n.º 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 
4 - DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 - Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao 

provedor do Sistema na página eletrônica www.licitacoes-e.com.br, devendo o credenciamento ser 
realizado no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura da sessão. 

 
4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 

4.2.1 - O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, fornecendo todos os 

documentos que forem por ele solicitados. 
 

4.3 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de 
senha, ainda que por terceiros. 

 
4.4 - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.5 - O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.6 - O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, no 

momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos 
na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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5 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
5.1 - Observado o disposto nos itens 3 e 4 deste Edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á por 

meio da conexão do licitante ao sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br, no período compreendido entre a data de início e de encerramento do 
acolhimento das propostas, conforme item 2.4 deste Edital. 

 
5.2 -  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
5.3 -  Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas da 

lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

 
5.4 -  Ao licitante incumbirão, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.5-  No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando 
o (a) Pregoeiro (a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
5.6 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de aviso 
inserto em campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da sessão, 
obrigando-se os interessados a consultá-la para obtenção das informações prestadas. 

 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
6.1 - A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser oferecida no sistema eletrônico considerando as 

especificações detalhadas do objeto no Termo de Referência do Edital - ANEXO I. 

 
6.1.1 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada.  
 
6.1.2 - A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, 

contendo o valor expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 
02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço 
as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, os valores dos 

impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, equipamentos 
de proteção individual e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos 
omitidos na proposta serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem 
ônus adicionais. 
 

6.1.2.1- No campo VALOR TOTAL DO LOTE, disponível dentro na opção OFERECER 
PROPOSTAS, constante do site www.licitacoes-e.com.br deverá ser preenchido com 
o valor TOTAL DO SERVIÇO correspondente ao item constante do lote,  

 
6.2 - O prazo de validade da proposta de preços não será inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a 

contar da data de abertura da mesma. 
 
6.3 - A Proposta de Preço, em sua forma impressa, conforme ANEXO V, deverá ser apresentada 

somente pela licitante vencedora da fase de lances/negociação, com as seguintes exigências:  
 

6.3.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada preferencialmente em 02 (duas) vias sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
devidamente datada e assinada na última folha por diretor, sócio ou representante legal da 
proponente, podendo as demais ser apenas rubricadas, contendo: 
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6.3.1.1 - Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 
e nome do funcionário da empresa para contato, número do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

 
6.3.1.2 - Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 
 
6.3.1.3 - A proposta deverá conter as especificações detalhadas dos serviços, a Planilha de 

Composição de Custos e demais elementos pertinentes, contendo o valor expresso 

em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas 
decimais, discriminado em algarismo arábico, inclusos no preço os valores dos 
impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras 
despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta 
serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus 
adicionais. A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que 
seja verificada a compatibilidade com as especificações do ANEXO I. 

 
6.3.1.4 - A proposta de preços deverá ser elaborada de maneira que, ao final dos lances e 

negociação, não ultrapassem os preços unitários e globais máximos admitidos pela 
Administração, conforme valor estimado constante no ANEXO I. 

 
6.3.1.5 - A proposta deverá conter as informações e declarações conforme ANEXO V, deste 

Edital; 
 
6.3.1.6 - DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias 

consecutivos, a contar da data de abertura da mesma. 
 

6.3.1.6.1 - Caso o prazo de que trata o item 6.3.1.6, não esteja expressamente 

indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de 
julgamento. 

 
6.3.1.6.2 - Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a 

prorrogação do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a 
introdução de quaisquer modificações nas mesmas. 

 
6.3.1.7 - DECLARAÇÃO garantindo que serão fornecidos aos profissionais da contratada todos 

os equipamentos de proteção individual e coletiva necessários para a execução dos 
serviços. 

 
6.3.1.8 - Não será aceito serviço divergente do estabelecido no Termo de Referência – Anexo 

I do Edital, sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis 
no item 13 do Edital. 

 
6.4 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação será 

interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a 
abertura das propostas. 

 
6.5 - A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e aceitação de todas 

as condições da presente licitação.  
 
6.6 -A proposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mínimas constantes do Termo de 

Referência - Anexo I, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do 

conteúdo da proposta. Nos casos de omissões de especificações na proposta será interpretado que o 
objeto ofertado atende as especificações solicitadas no Edital. 

 
6.7 - Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
6.8 - Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório; 
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6.9 - É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no sistema eletrônico, no que 

se refere às informações deixadas pelo(a) Pregoeiro(a) nos campos “CHAT MENSAGEM” do lote, 
“CONSULTAR MENSAGENS” e em “DOCUMENTOS”, até a ADJUDICAÇÃO do certame. 

 
7 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1 - A partir do horário previsto no item 2.4 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e 
início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

 
7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as suas regras de 

aceitação. 
 

7.2.1 - Os lances deverão ser oferecidos pelo valor UNITÁRIO DO SERVIÇO correspondente ao 

item constante do lote. 
 

7.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e 

registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.4 - Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
7.5 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de até trinta 
minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
7.6 - Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de menor valor, 

considerando-se o valor estimado para a contratação. 
 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de 
acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar MENOR PREÇO POR LOTE, para 
fornecimento dos materiais nas condições previstas no Termo de Referência - Anexo I. 

 
8.2 - O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após verificação de empate ficto, nos termos do item 8.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo(a) 

Pregoeiro(a), acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do 
valor. 

 
8.3 - Havendo empate no momento do julgamento das propostas será assegurada às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso a proposta de menor preço tenha 

sido apresentada por empresa que não detenha tal condição. 
 

8.3.1 - Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais 
ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

 
8.3.2 - Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
8.3.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de 
preclusão. 

 
8.3.2.2 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, 

abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem 
classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de 
igual direito. 
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8.3.2.3 - Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e 

existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua 
proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta 
inferior à melhor classificada. 

 
8.3.2.4 - Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

 
8.4 - Havendo empate, no caso de todos os licitantes desistirem da fase de lances e se negarem a negociar 

com o Pregoeiro serão utilizados para fins de desempate os seguintes critérios: 
 

8.4.1 - O disposto no § 2° do art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93; 

 
8.4.2 - Sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

 
8.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente que descumprir sua 

proposta às penalidades constantes do item 13 deste Edital; 
 
8.5.1 - Após a fase de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da oferta de menor 

valor, decidindo motivadamente a respeito.  
 
8.5.2 - O critério de aceitabilidade do preço ofertado levará em conta ainda o disposto no art. 48 e 

incisos da Lei n° 8.666/93 (conf. item 8.7 do presente instrumento). 
 

8.6 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, 
repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

 
8.6.1 - Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 8.6 deste Edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
 

8.7 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a 

tiver formulado, com base na documentação e proposta apresentada. 
 
8.8 - Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços excessivos ao limite estabelecido, após 

fase de lances e/ou negociações, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, conforme disposto no art. 48, II, da Lei n° 8.666/93. 

 
8.8.1- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º do art.43 da 
Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de capacidade de cumprimento do objeto, podendo 
adotar os seguintes procedimentos dentre outros: 

 
8.8.1.1 - Questionamentos junto à proponente para apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
 
8.8.1.2 - Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada.  
 

8.9 - Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo(a) Pregoeiro(a) a vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto; 
 
8.10 - A critério do(a) Pregoeiro(a), poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 

prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
8.11 - O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br, bem como www.goiania.go.gov.br e/ou afixado no quadro próprio de avisos 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.goiania.go.gov.br/
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dos procedimentos licitatórios da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para intimação e 
conhecimento dos interessados. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 8 do Edital, o licitante detentor da proposta ou do lance 
de menor valor deverá protocolar a Proposta e os Documentos de Habilitação, para classificação e 
habilitação do vencedor do certame, em até 03 (três) dias úteis, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no endereço descrito no item 18.18 do Edital, os quais deverão ser apresentados 

fechados de forma indevassável e rubricados no fecho, contendo os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA DE GOIÂNIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018 
ENVELOPE: PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DATA DE ABERTURA: 21/03/2018 
HORÁRIO: 08:00 horas 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.º.......................................... 

 

9.1.1 - Os documentos relativos à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia, devidamente autenticados por cartório competente, ou por membro 
da equipe de apoio do Pregão Eletrônico, ou servidor público de outro órgão da administração, 
ou, ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

9.1.1.1 - Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 
verificada via consulta no site correspondente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou sua equipe de 
apoio, serão aceitas cópias simples.  

 

9.2 - O licitante detentor de menor preço por lote deverá apresentar nas condições exigidas neste certame a 

seguinte documentação: 
 

9.2.1 - Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 

do representante legal da empresa licitante (diretor, sócio, superintendente ou procurador 
estabelecido); 

 

9.2.2 - Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento de 
mandato particular (modelo apresentado no ANEXO III), assinada pelo sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado da empresa licitante que comprovem poderes para que a pessoa 
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão com firma 
reconhecida em cartório. Neste ato, será examinado por meio do contrato/estatuto social ou 
procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo; 

 

9.2.3 - Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, 

assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes devidamente 
comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme ANEXO IV A 

deste Edital; 
 

9.2.3.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar na Declaração 
citada no item 9.2.3 sua condição de ME ou EPP, conforme ANEXO IV B. 

 

9.2.4 - Certidão expedida pela junta comercial, comprovando a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos 
de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, segundo disposição do 
artigo 3º da Instrução Normativa do Departamento de Registro Empresarial e Integração – 
DREI nº 36 de 03/03/2017. 

 

9.2.4.1 - Demonstração do resultado do exercício – DRE do exercício anterior, apresentado 

na forma da Lei, por fotocópia devidamente registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de 
subsidiar a verificação do item 9.2.4, em atendimento às exigências da LC n.º 123/2006 

e do Decreto n.º 8.538/2015.  
 

9.2.4.2 - Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 

Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 
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9.3 - RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.3.1 - Registro comercial, para empresa individual; 

 
9.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social contendo todas as alterações realizadas ou o 

último devidamente consolidado, devendo, em ambos os casos estarem registrados no 
órgão competente, para as sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores e/ou a 
publicação no Diário Oficial dos referidos documentos; 

 
9.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do registro de 

ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de investidura ou 
nomeação da diretoria em exercício; e 

 
9.3.4 - Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
9.4 - RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

 
9.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
9.4.2- Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 

expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado 
"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada 
para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

 
9.4.3 - Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, por meio 

de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. 
Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

 
9.4.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 

em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
domicílio ou sede da licitante; 

 
9.4.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito 

em relação a tributos Municipais (ISS), expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 
 
9.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011. 

 
9.5 - RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
9.5.1 - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 
 

9.5.1.1 - Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser 

apresentado juntamente com a Certidão Negativa de Recuperação Judicial exigida no 
item anterior, atestado emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da 
recuperação judicial certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente 
a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em 
consideração o objeto a ser licitado. 

 
9.5.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis na 

forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
9.5.2.1 - O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser 

devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de 
Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/L12440.pdf
https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/2012_ra1470_consolidada.pdf
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em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos 
de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

 
9.5.2.2 - O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de 

“Recibo de entrega de livro digital”. Se possível, apresentar também termos de 
abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

 
9.5.2.3 - Quando S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta 

Comercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta Comercial que ateste o 
arquivamento da ata da Assembléia Geral Ordinária de aprovação do Balanço 
Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei n.° 6.404/76, ou ainda, 
a publicação do mesmo no Diário Oficial. 

 
9.5.2.4 - A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada 

com base no balanço apresentado, o qual deverá apresentar resultado igual 
ou superior a 1, e deverá ser formulada, formalizada e apresentada pela 

empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional 
registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas 
abaixo especificadas: 

 
 ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 
 ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 
 ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 

 
Onde: 
ILG = índice de liquidez geral 
ILC = índice de liquidez corrente 
ISG = índice de solvência geral 
AT = ativo total 
AC = ativo circulante 
RLP = realizável em longo prazo 
PC = passivo circulante 
ELP = exigível em longo prazo 
PL = patrimônio líquido 

 
9.5.2.4.1 - Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado menor que 

01 (um), em qualquer dos índices citados no subitem 9.5.2.4, e não 
comprovarem o capital social ou patrimônio líquido mínimo, igual 
ou superior a 10% (dez por cento), do valor total estimado para a 
contratação, estarão inabilitadas. 

 
9.5.2.4.2 - A comprovação do capital social ou patrimônio líquido deverá ser 

feita através do Contrato Social, ou Certidão da Junta Comercial ou 
Publicação Oficial, ou ainda em Cartório de Registro de Títulos, 
conforme o caso. Será admitida atualização deste capital social com 
aplicação de índices oficiais. 

 
9.5.2.4.3 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar os 
documentos na forma do item 9.5.1.  

 
9.5.2.4.4 - Das empresas constituídas no ano em exercício independente de 

sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a 
apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido 
nos itens 9.5.2. 

 
9.5.2.5 - Nos termos do artigo 3º do Decreto Federal nº 8.538/2015 e do artigo 4° da 

Instrução Normativa n° 08/2016 do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado de Goiás, não será exigida da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
social. 
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9.6 - RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.6.1 - Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito 

Público ou de Direito Privado, a fim de comprovar capacidade técnica da licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação; 

 
9.6.1.1 - O atestado a que se refere o item acima deverá ser apresentado em papel 

timbrado ou com carimbo CNPJ, devidamente assinado pelo atestador. 
 
9.6.1.2 - Não será aceita comprovação de aptidão de que trata estes itens através de 

documento emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo. 
 

9.6.2 - Carta de Apresentação da documentação da licitante, assinada por diretor, sócio ou 

representante da empresa licitante com poderes para tal investidura devidamente comprovada, 
contendo informações e declarações conforme ANEXO III deste edital. 

 
9.7 - Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos 

deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

 
9.7.1 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ 

da filial e, dentre estes, os documentos dos itens 9.4.2, 9.4.3, 9.4.6 e 9.5.1 que em razão da 

centralização e certidão conjunta, deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz 
que abrangerá todas as suas filiais;  

 
9.7.2 - Se a licitante for a matriz e a prestadora de serviços do objeto a filial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os 
documentos dos itens 9.4.2, 9.4.3, 9.4.6 e 9.5.1 que em razão da centralização e certidão 

conjunta deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as 
suas filiais.  

 
9.8 - As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente 

salvo o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de 
validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos 

de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
 
9.9 - A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos para o 

certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de fornecedores 
deste Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital, contrato e das demais cominações, segundo disposição do item 13 deste instrumento. 

 
9.10 - Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe 

de Apoio fará a análise frente às exigências do Edital, podendo inabilitar a empresa que não atender às 
exigências acima. 

 
9.11 - A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 deverá apresentar os documentos 
relativos a regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

 
9.11.1 - Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no caput deste item, após a apresentação da 

documentação na Secretaria Municipal de Administração ou após a notificação à empresa por 
parte do Pregoeiro (a) através de meio eletrônico, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a 

regularização das pendências, prorrogáveis uma única vez, por igual período a critério do 
Pregoeiro (a) e, desde que solicitado, por escrito, pela licitante. 

 
9.11.2 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme exigido no Edital, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, na forma do Art. 43, da Lei complementar nº 123/06. 

 
9.11.3 - Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para regularização das pendências, prorrogáveis por igual período, a critério do(a) 

Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito pela licitante. 
 



SEMAD 
 

FLS.______ 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 

Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 

Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 / (62) 3524-6315 

 

13 
13 

9.11.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.12 - Não serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
 
9.13 - O não atendimento dos itens 6 – Proposta de Preços e 9 – Habilitação poderá ensejar na 

desclassificação/inabilitação da empresa, salvo eventuais falhas, omissões ou outras 
irregularidades no credenciamento, nas propostas e/ou nos documentos de habilitação poderão a 

critério do(a) Pregoeiro(a) ser sanadas durante o procedimento licitatório, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante a apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações e certificada por servidor autorizado. 

 
10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
10.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores á data da sessão pública fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, 
protocolizando a peça impugnatória no endereço discriminado no subitem 18.18 deste Edital; 

 
10.1.1 - NÃO SERÁ ADMITIDA IMPUGNAÇÃO sem o nome completo ou razão social, CPF/CNPJ, 

endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e sendo pessoa jurídica deverá estar 
acompanhada de documento que comprove a representatividade de quem assina a 
impugnação.  

 
10.1.2 - O impugnante deverá certificar-se do recebimento pela SEMAD, caso o faça por meio 

eletrônico, isentando a Prefeitura de Goiânia de quaisquer responsabilidades por falha na 
transmissão de dados via internet.  

 
10.2 - Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas; 
 
10.3 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, caso a alteração implique na formulação da proposta. 
 

11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, manifestar a intenção de recorrer 

contra decisões do(a) Pregoeiro(a), registrando a síntese das suas razões em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

 
11.1.2 - As razões recursais originais deverão ser enviadas, em até 03 (três) dias úteis a contar do 

encerramento do prazo para manifestação da intenção de interpor recurso no sistema do 
Banco do Brasil, devendo estar acompanhados de documento que comprove a 
representatividade de quem assina o recurso. O recurso deverá ser dirigido ao(à) 
Pregoeiro(a) e protocolado na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no endereço descrito no subitem 18.18.  

 
11.1.2.1 - NÃO SERÃO ADMITIDAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES DE RECURSOS, sem 

nome ou razão social, CNPJ, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e 
assinatura do representante legal. 

 
11.1.4 - O licitante deverá certificar-se do recebimento pela SEMAD, caso o faça por meio eletrônico, 

isentando a Prefeitura de Goiânia de quaisquer responsabilidades por falha na transmissão 
de dados via internet.  

 
11.1.5 - Os demais licitantes ficam desde logo, intimados para, caso queiram, apresentar 

contrarrazões em até 03 (três) dias úteis que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 

11.1.5.1 - As razões recursais serão disponibilizadas no site da Prefeitura de Goiânia, ao 
final do prazo para apresentação dos recursos, momento pelo qual será 
iniciado o prazo para apresentação das contrarrazões, conforme descrito no 
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subitem 11.1.5. 
 
11.1.5.2 - Os licitantes são responsáveis pela contagem dos prazos acima mencionados, bem 

como pelo acompanhamento das publicações ocorridas no endereço eletrônico 
www.goiania.go.gov.br, ficando a Administração Pública isenta de quaisquer 

responsabilidades por perda de prazo. 
 

11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e 

consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor; 
 
11.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.4 - Recebido, examinado e decidido o recurso, e constatada a regularidade dos atos praticados o(a) 

Pregoeiro(a), caso mantenha sua decisão, encaminhará o procedimento à autoridade competente 
para adjudicação e homologação. 

 
11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria Municipal 

de Administração. 
 

12 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/CONTRATO 
 
12.1 - As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Agência Municipal de Turismo, 

Eventos e Lazer - AGETUL e a proponente vencedora serão formalizadas por meio de Contrato 

e/ou instrumento equivalente, observando as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação 
vigente e na proposta vencedora. 

 
12.1.1 - Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93 e do art. 3°, inciso XXI da Instrução Normativa n° 

010/2015, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, a Agência Municipal de 
Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL designará um representante da Prefeitura de Goiânia, 

constante do quadro de servidores efetivos para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 
12.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Serviço/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação da licitante. 
 
12.3 - Todo serviço prestado deverá conter garantia. 
 
12.4 - Quando do início da prestação dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e 

normas, a Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL poderá solicitar da 

adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela 
atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no Edital. 

 
12.5 - Os serviços deverão ser entregues de acordo com o Anexo I – Termo de Referência e disposições 

estabelecidas pela Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL. 

 
12.5.1 - O prazo de execução do serviço somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, 

devidamente comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data fixada.  

 
12.6 - Correrá por conta da vencedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem 
na prestação dos serviços. 

 
12.7 - Os serviços deverão ser prestados de forma a atender as necessidades da Agência Municipal de 

Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL e permitir imediata utilização dos mesmos, correndo por conta 

da empresa vencedora os custos correspondentes. 
 
12.8 - Os serviços serão recusados pela Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL nos 

seguintes casos: 
 

a. Se entregues em desacordo com as especificações indicadas no Anexo I Termo de Referência.  
 
b. Se apresentarem defeitos, avarias decorrentes de fabricação e outras irregularidades observadas 
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no ato da recepção. 
 
c. Quando se tratar de materiais de origem estrangeira e não estiverem acompanhados das 

informações de orientação ao usuário escritas em língua portuguesa. 
 

12.9 - Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora deverá providenciar a substituição 

correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste Edital e de ressarcir 
a Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL os custos decorrentes do atraso, na 

forma do disposto neste instrumento convocatório. 
 
12.10 - No caso previsto no item anterior, em sendo recusados os serviços pela segunda vez, a Agência 

poderá cancelar a Ordem de Serviço/ Nota de Empenho referente aos serviços recusados, sendo 
facultada à Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL, a convocação da 

empresa classificada na ordem subsequente para realizar a execução do serviço não aprovado e 
não recebido definitivamente, desde que rescindido o contrato previamente com a primeira colocada 
e observadas as condições previstas no item 16.6. 

 
12.11 - A empresa vencedora deverá garantir, reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo de 20 (vinte) dias, os 

que forem considerados inadequados às especificações, ou que tenham sofrido danos ou avarias no 
transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado. 

 
12.12 - No caso de substituição dos serviços, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia 

originalmente dados aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a substituição. 
 
12.13 - Em caso de demora na substituição dos serviços que apresentaram qualquer irregularidade, a 

Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL poderá promover a contratação dos 

quantitativos necessários para o atendimento de suas necessidades, cobrando da empresa 
vencedora os custos correspondentes, sem prejuízo das sanções administrativas previstas neste 
Edital e na legislação vigente. 

 
12.14 - Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei n.º 8.666/93, o objeto deste Edital será recebido: 

 
I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

 
II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no 
art. 69 desta Lei; 

 
12.14.1 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram prestados em 

desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

 
12.14.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a 

posteriori. Deverão ser substituídos os serviços que, eventualmente, não atenderem as 
especificações do Edital. 

 
13- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

 
13.1 - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará o LICITANTE VENCEDOR à advertência e 

multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado. 
 

13.1.1 - A multa a que se alude o item 13.1 não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93. 
 

13.2 – Pela inexecução total ou parcial dos serviços a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao LICITANTE VENCEDOR as seguintes sanções: 

 
I - Advertência; 
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II - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da parcela não adimplida do contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 

 
13.2.1 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

 
13.3 – Em conformidade com o artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 - Ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no cadastro de fornecedores 
deste Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais o licitante que: 

 
13.3.1 - Convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o contrato; 

 
13.3.2 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo estabelecido no 

Edital, considerando, também, como documentação a proposta ajustada; 
 
13.3.3 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

 
13.3.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 
13.3.5 - Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 

 
13.3.6 - Não mantiver a proposta; 

 
13.3.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 
13.4 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 
 
13.5 - Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 3% (três por cento) 

sobre o valor da parcela não adimplida do contrato, cumuláveis com as demais sanções, inclusive 
rescisão contratual, se for o caso. 

 
13.6 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, poderá ser descontado dos pagamentos a serem 

efetuados à CONTRATADA, de forma que, sendo insuficientes os créditos devidos à CONTRATADA 
para quitação da sanção aplicada, deverá ser procedida a cobrança administrativa ou judicial do valor 
restante. 

 
14 – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 
14.1 - As faturas, devidamente atestadas pela Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL 

serão pagas, via Ordem de Pagamento, em até 30 (trinta) dias, contados da entrega da nota fiscal, 
após a quitação de eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora.  

 
14.1.1 – Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente da Caixa Econômica 

Federal, Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do 
Município.  

 
14.1.2 - Caso a empresa vencedora não possua conta corrente na Caixa Econômica Federal, os 

custos de transferência bancária serão arcados por esta, conforme tabela de serviços 
bancários. 

 
14.2- Além do disposto no item 14.1 será condição imprescindível para que seja realizado o pagamento da 

fatura, a apresentação de regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora. 
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14.2.1 - Em caso de irregularidade fiscal, a Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - 
AGETUL notificará a empresa vencedora para que sejam sanadas as pendências no prazo de 

05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização 
por parte da empresa vencedora, ou apresentação de defesa aceita Agência Municipal de 
Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, 

caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o contrato e/ou outro 
documento equivalente passível de rescisão e a adjudicatária sujeitas às sanções 
administrativas previstas neste Edital. 

 
14.3 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 

14.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 

14.3.1 - A devolução de fatura não aprovada pela Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - 
AGETUL não servirá de motivo para que a ADJUDICATÁRIA suspenda o fornecimento dos 

produtos ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados; 
 

14.4 - A(s) nota(s) fiscal(is) será(ao) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o 

acompanhamento e recebimento dos produtos. 
 
14.5 - O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações estabelecidas pela Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - 
AGETUL, de acordo com o disposto no artigo 5º caput da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.  
 
14.6 - A Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL poderá sustar o pagamento de 

qualquer fatura apresentada pela ADJUDICATÁRIA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
 

14.6.1 - Descumprimento de obrigação relacionada com os objetos contratados; 

 
14.6.2 - Débitos da ADJUDICATÁRIA no que diz respeito ao pagamento de multas impostas ao longo 

do contrato; 
 
14.6.3 - Pendências trabalhistas e de verbas devidas à Seguridade Social em nome da contratada e 

referente à execução do contrato sob exame; 
 
14.7 - Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, 

da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento. 
 
14.8 - Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da proposta, nos termos da Lei 10.192/01. 
 
14.9 - O não pagamento de qualquer fatura pelas razões mencionadas no item 14.6 não surtirá direito 

ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
15- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária n° 

2018.6601.4.122.0022.2208.33903900. fonte 110 fonte detalhada 613. 
 

16 – DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato, cuja minuta 

constitui o Anexo II do presente ato convocatório.  

 
16.2 - A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura, com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 
16.2.1 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar. 

 
16.2.2 - O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 57 

Inciso I da Lei n° 8.666/93. 
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16.3 - O Contrato deverá ser assinado pela licitante adjudicatária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o 
disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 8.666/93.  

 
16.4 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
16.5 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 

perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
16.5.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 
em relação ao FGTS e o INSS, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

 
16.5.2 - A empresa deverá manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
16.6 - É facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

quando o vencedor da licitação assinar o ajuste, mas não iniciar a execução contratual, desde 
que rescindido o contrato previamente, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado. 

 
16.7 - No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá:  

 
16.7.1 - Comprovar poderes para o signatário assinar contratos, mediante Ata de Eleição da última 

Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além desses documentos, 
Procuração registrada em Cartório. 

 
16.7.2 - Apresentar Alvará de localização e funcionamento emitido pelo município do domicilio do 

licitante. 
 

16.8 - A critério exclusivo do ente contratante e mediante prévia e expressa autorização, o contratado poderá, 

em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e 
legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não 
alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 

 
16.8.1 – No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 

abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a 
capacidade técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos 
serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela 
qualidade dos serviços contratados. 

 
16.8.2 – A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única 

responsável perante a Administração Municipal, mesmo que tenha havido apresentação de 
empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta 
licitação. 

 
16.8.3 – A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a Agência 

Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL e a Contratada, não havendo 
qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a Agência Municipal de Turismo, 
Eventos e Lazer - AGETUL e a subcontratada, inclusive no que pertine a medição e 

pagamento direto a subcontratada. 
 
16.8.4 – O ente municipal contratante/executor Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - 

AGETUL se reserva o direito de após a contratação dos serviços exigir que o pessoal 

técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam à 
comprovação de suficiência a ser por ele realizada, e de determinar a substituição de 
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qualquer membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 
 
16.8.5 – Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela Agência 

Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL, sendo causa de rescisão contratual 

aquela não devidamente formalizada por aditamento. 
 
16.8.6 – A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços 

deverá comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de 
sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta pelo inadimplemento destas 
quando relacionadas com o objeto do contrato. 

 
16.8.7 – A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 

trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a 
inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada. 

 
16.8.8 - A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 
 
16.8.9 - As empresas subcontratadas também devem comprovar perante a Agência Municipal de 

Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL que estão em situação regular, fiscal e 

previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam 
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no Município de Goiânia. 

 
17- FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
17.1 - Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a prestação 

do serviço, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no 
processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 - Fica assegurado à Autoridade competente o direito de: 

 
18.1.1 - Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos mediante 

publicação na imprensa oficial e jornal de grande circulação no Município, antes da data 
inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso fortuito; 

 
18.1.2 - Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público derivado 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta e anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de qualquer 
indenização; 

 
18.1.3 - Alterar as condições deste Edital.  

 
18.1.3.1 - Qualquer alteração no edital acarretará divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo o prazo de 08 (oito) dias úteis, inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, nos termos do § 4º, art. 21 da Lei 8.666/93; 

 
18.1.4 - Inabilitar o convocado que não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, por despacho fundamentado, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira 
e a regularidade fiscal do licitante. Neste caso, o (a) Pregoeiro (a) convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar 
diretamente com o Proponente melhor classificado e posterior conferência de sua proposta e 
documentação, sendo declarado vencedor e a ele será adjudicado o objeto deste Pregão 
Eletrônico. Ocorrendo isso, será levada em consideração, a data de abertura do certame 
para fins de análise e julgamento da documentação da empresa. 
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18.2 - Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 
penalidades contratuais. 

 
18.3 - Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no art. 2º da Lei 

9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por 
parte da administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 
Empregador", que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da 
Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade 
expirada durante a tramitação do certame licitatório.  

 
18.4 - A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos para o 

certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações, segundo disposição do item 13 deste instrumento. 

 
18.5 - Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 

 
ANEXO I - Termo de Referência (Especificações) 
ANEXO II - Minuta Contratual 
ANEXO III - Termo de Credenciamento (modelo) 
ANEXO IV - Declaração de Habilitação 
ANEXO V - Carta proposta da licitante  
ANEXO VI - Carta de apresentação da documentação 
ANEXO VII- Comprovante de Recibo Edital 

 
18.6 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

Contrato e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição. 
 
18.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre as empresas interessadas, sem comprometimento com a segurança do futuro contrato. 
 
18.8 - Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 10.520/02, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações e demais legislações pertinentes. 
 
18.9 - A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e 

seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito 
de impugnação e recurso;  

 
18.10 - É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
18.11 - As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.12 - A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar à terceiros ou ao 

patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma 
indenização por parte do Órgão de Licitação. 

 
18.13 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
18.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  
 
18.15 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de pregão. 

 
18.16- A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação. 
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18.17 - À licitante vencedora é vedado transferir ou subcontratar o objeto decorrente deste Edital, ficando 

obrigada, perante a Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL pelo exato 

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 
 
18.18 - Qualquer pedido de ESCLARECIMENTO em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus anexos, deverá ser encaminhado por escrito, ao(a) Pregoeiro(a) 
exclusivamente para algum dos endereços abaixo, até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura 
do Pregão. 

 
Prefeitura de Goiânia 
Secretaria Municipal de Administração 

Paço Municipal – Avenida do Cerrado, 999, Bl. B, Térreo, Park Lozandes - Goiânia - GO.  
CEP. 74.884-900. 
Fone: (62) 3524-6320/6321. 
Horário: 8 h as 12 h e das 14 h as 18 h. 
E-mail: semad@semad.goiania.go.gov.br 

 
18.19 - A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será divulgada por e-mail aos 

demais interessados que tenham retirado os Editais e tenham deixado junto a Secretaria Municipal 
de Administração dados para remessa de informações.  

 
18.20 - No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os elementos constantes 

deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, qualquer reclamação 
posterior. 

 
18.21 - É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital pelo site: www.goiania.go.gov.br até 

a data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes Proposta de Preços e Documentos 
de Habilitação. 

 
18.22 - Os licitantes interessados que adquirirem o Edital através do site www.goiania.go.gov.br ou 

qualquer outra fonte poderão remeter o Comprovante de Recibo do Edital, conforme ANEXO VII, à 
Secretaria Municipal de Administração, para receber notificações de eventuais retificações 

ocorridas no Edital bem como de quaisquer informações adicionais. Tais retificações/ informações 
estarão disponíveis a todos os interessados no endereço acima descrito, sendo que o não envio do 
Comprovante do Recibo não restringe ou prejudica a publicidade e/ou a legalidade do certame. 

 
18.23 - Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que será afixado no quadro 

próprio de avisos da Secretaria Municipal de Administração, publicado no site oficial da Prefeitura 
de Goiânia (www.goiania.go.gov.br), no Diário Oficial do Município, e conforme o caso em jornal de 

grande circulação do Estado de Goiás, estando o (a) Pregoeiro (a) e a equipe de apoio à disposição 
dos interessados no horário das, no horário das 8 h as 12 h e das 14 h as 18 h, nos dias úteis. 

 
19- DO FORO 

 
19.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é 

competente o Foro da Comarca de Goiânia, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais 

privilegiado que outro seja. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de 

março de 2018.   
 
 
 

RENATO GARCIA PEREIRA 

Gerente de Pregões 

MARCELA ARAÚJO TEIXEIRA 

Superintendente 
 
 
 

RODRIGO MELO 

Secretário 

http://www.goiania.go.gov.br/
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20- ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
LICITAÇÃO / MODALIDADE:  
 
 
TIPO DA LICITAÇÃO: 
 
 

 
DADOS DA SOLICITANTE 
 

PREFEITURA DE GOIÂNIA – GO 
ÓRGÃO: Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL 

ÓRGÃO LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
LOCALIZAÇÃO: 

Paço Municipal - Avenida do Cerrado, 999, Bl. – B, Térreo – Park Lozandes Goiânia –GO - CEP:74.884-900 
Fone: (62) 3524-6320 /6321 
E-MAIL semad@semad.goiania.go.gov.br 

 
 

OBJETO: 

Contratação de empresa para implantação de vídeo monitoramento nas dependências do Parque 
Zoológico, incluindo fornecimento de circuito fechado de TV CFTV, câmeras fixas, speed dome e 
demais insumos necessários, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 

 
DO LOCAL DOS SERVIÇOS: 

Parque Zoológico localizado na Avenida Alameda das Rosas no Setor Oeste, Goiânia/GO.  

 
 
DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

EM TERMOS DE ECONOMICIDADE 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição dos materiais em questão, poderá 
ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado 
processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o MENOR PREÇO. Assim, 

mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo 
beneficio, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado 
em relação ao(s) materiais ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR 
PREÇO. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018 

 

MENOR PREÇO  
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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

Contratação de empresa para implantação de vídeo monitoramento nas 
dependências do Parque Zoológico, incluindo fornecimento de circuito 
fechado de TV CFTV, câmeras fixas, speed dome e demais insumos 
necessários, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 

R$ 197.511,14 

 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL  

ESTIMADO 

01 UN 110 

ANTENA EXTERNA (ANTENA RÁDIO BASE) 

Frequência: 5150 a 5850Mhz 
Ganho: 18.55dBi +/- 1dB 
Polarização: Dual Linear 
Cross-pol Isolation: 28dB min 
Max VSWR: 1.5:1, HpolBeamwidth (3dB) 5,150Mhz 74º 
5,500Mhz 77º 5,850Mhz 74º Vpol Be- 
amwidth (3dB) 5,150Mhz 50º 5,500Mhz 50º 5,850Mhz 65º 
Dimensões: 700x145x93mm tolerância de 10% 

R$ 469,00 R$ 51.590,00 

02 UN 60 

PINO PLUGP4FEMA BORNE 

PlugP4; 
- Possui 2 bornes para ligação dos fios; 
- Dimensões(CxLxE): 37x13x11mm; 
- Peso: 6g. 

R$ 3,80 R$ 228,00 

03 UN 60 

PINO PLUGP4 MACHO BORNE 

PlugP4; 
- Possui 2 bornes para ligação dos fios; 
- Dimensões(CxLxE): 37x13x11mm; 
- Peso: 6g. 

R$ 3,80 R$ 228,00 

04 CAIXA 2 

CABO LAN UTPCAT.5E 

Condutor Cobre nú com diâmetro nominal de 24AWG. 
Isolamento Poliolefina com diâmetro nominal 0.9mm. 
Resistência de Isolamento 10000 MΩ.km Quantidade de 
Pares 4 pares 24 AWG Par Os condutores isolados são 
reunidos dois a dois, formando o par. Os passos de 
torcimento devem ser adequados, de modo a atender os 
níveis de diafonia previstos e minimizar o deslocamento 
relativo entre si. Código de Cores Par Condutor "A" 
Condutor "B" 1 Azul Branco / Listra Azul 2 Laranja Branco / 
Listra Laranja 3 Verde Branco / Listra Verde 4 Marrom 
Branco / Listra Marrom Núcleo Os quatro pares são 
reunidos com passo adequado, formando o núcleo do 
cabo. Blindagem Não Blindado (U/UTP). Capa Constituído 
por PVC retardante a chama. Diâmetro Nominal 4,8 mm 
Cor Azul claro, Cinza, Branco, Preto. Peso do Cabo 26 
kg/km Características Físicas Classe de 
FlamabilidadeCMX: IEC 60332-1 conforme ABNT NBR 
14705. Temperatura de Instalação 0ºC a 50ºC 
Temperatura de Armazenamento -20ºC a 70ºC 
Temperatura de Operação -20ºC a 60ºC. Caixas 
Fechadas com 336 m cada, 1 preta e 1 vermelha 

R$ 280,20 R$ 560,40 

05 ROLO 2 

CABO PP 2 X 1,50MM 

Sensor de imagem Cabos PP,são isolados em dupla 
camada de composto de PVC/F flexível. Sua cobertura em 
composto de PVC ST1 apresenta elevada resistência 
mecânica e flexibilidade. Os compostos de isolação e 
cobertura, aliados ao condutor de cobre eletrolítico, 
garante ao PP uma maior flexibilidade e durabilidade. 200 

R$ 199,80 R$ 399,80 
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metros de cabo cor preta 

06 UN 45 

CAMERA IP 

Sensor de imagem 1/3” 3 Megapixel 
ProgressiveScanCMOS Obturador eletrônico Automático 
Manual: 1/3 s ~ 1/100.000 s Iluminação mínima 0,1 lux: 
colorido (IR desligado) 0,01 lux: preto & branco (IR 
desligado) 0 lux: preto & branco (IR ligado) Relação sinal 
ruído >50 dB Controle de ganho Automático/Manual 
Balanço do branco Automático/Manual Compensação de 
luz de fundo BLC/WDR (60 dB) Perfil dia & noite 
Automático/Cor/Preto & Branco Modos de vídeo Auto 
(ICR)/Colorido/Preto & Branco Detecção de vídeo Até 4 
regiões de detecção 

R$ 364,90 R$  16.420,50 

07 UN 240 

CONECTOR MACHO RJ45CAT5E 

Altura 8,0mm Largura 11,7mm Profundidade 21,5mm 
interno 22,5mm externo Peso 0,002kg Cor Transparente 
Tipo de Conector RJ-45 Tipo de cabo U/UTPDiâmetro do 
Condutor 26 a 22 AWG Material de contato elétrico8 vias 
em bronze fosforoso com 50µin (1,27µm) de ouro e 100µin 
(2,54µm) de níquel Material do corpo do produto 
Termoplástico não propagante a chama UL94V-2 

R$ 0,35 R$ 84,00 

08 UN 5 

DVR FAIXA 16CH 

Processador principal Microprocessador dual core 
embutido de alto desempenho Sistema operacional Linux 
embarcado Entrada de vídeo Entradas de câmera IP 16 
canais Protocolos suportados para equipamentos, ONVIF 
perfil S, Sony¹, Panasonic¹, Samsung¹, Axis¹¹ Visualização 
do dispositivo Interfaces de conexão 1 HDMI e 1 VGA 
Resolução da saída de vídeo 1.920 × 1.080, 1.280 × 
1.024, 1.280 × 720, 1.024 × 768 Quantidade de canais 
exibidos na tela 1, 4, 8, 9 e 16 canais simultaneamente. No 
modo de visualização de 8 canais, será 1 canal em stream 
principal e os demais canais em stream extra, nos modos 
de exibição com maior número de canais, somente o 
stream extra será mostrado. Ícones exibidos no OSD² 
Nome da câmera, data e hora3, detecção de movimento4, 
gravação, bloqueio da câmera e perda de vídeo Máscara 
de privacidade Podem ser configuradas 4 máscaras 
distintas por canal. Câmera oculta O administrador do 
sistema pode ocultar determinadas câmeras para 
determinados usuários. Zoom digital A zona selecionada 
pode ser submetida ao zoom em tela cheia durante a 
reprodução das gravações e a visualização em tempo real. 

R$ 1.499,00 R$ 7.495,00 

09 UN 10 

HD 1TB 

Interface para 6 Gb/s Capacidade formatada 1 TB 
512n/512e setores por drive 7,814,037,168 
Nativecommandqueuing (NCQ) Sim Fator de forma 3.5 
polegadas Cumpre as normas RoHS2 Sim Performance 
Taxa de transferência de dados (máx) Buffer para host 6 
Gb/s Host para/desde drive (mantido) 110 MB/s Cache 
(MB) 64 Velocidade de rotação (RPM) 5400 Confiabilidade 
e integridade dos dados Ciclos de carga/descarga 300,000 
Erros de leitura irrecuperáveis por bits lidos 

R$ 598,00 R$ 5.980,00 

10 UN 52 

FONTE CHAVEADA 5A12V 

Tensão nominal 100 ~ 240 Vac Máxima variação da 
tensão 90 ~ 264 Vac Corrente (com tensão e carga 
nominais) 1,2 A máximo Frequência da rede elétrica 50 Hz 
ou 60 Hz  Máxima variação na frequência da rede elétrica 
47 Hz ~ 63 Hz. 
SAÍDA. 

Tensão nominal: 12,8 Vdc (± 5%) com carga nominal: 11,8 
~ 13,8 Vdc com carga nominal: 11,8 Vdc ~ 13,8 Vdc 
Corrente Mínima 0,0 a Máxima: 5 a Máxima. Potência Sem 

R$ 34,86 R$ 1.812,72 
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carga: 1 W máximo Carga nominal: 64 W Carga Eficiência: 
> 80% (carga nominal) Ripple e ruído: 120 mV (pico a 
pico). 
PROTEÇÃO; 

Entrada: Surto: através de varistores 
Sobrecorrentes: através de fusível. 
Saída: Curto-circuito; retorna ao funcionamento normal 
após cessar o curto-circuito. 
Sobrecarga: atua entre 120% ~ 200% acima da corrente 
nominal, retornando ao funcionamento normal assim que 
cessada a condição de atuação. 
Sobretensão; atua entre 120% ~ 150% acima da tensão 
nominal, retornando ao funcionamento normal assim que 
cessada a condição de atuação. 
Sinalização: 
LED aceso: alimentação OK. 
LED piscando: curto-circuito na saída. 
LED apagado: alimentação NOK. 
Temperatura de operação: 0º ~ 40º carga nominal em 
operação normal. 
Requisitos de segurança: Isolamento dielétrico: Entre 
primário e secundário: 3000 Vac/5 mA/5 s 
Resistencia de isolamento: 10 MO mínimo (500Vdc). 

11 UN 52 

RACK OUTDOOR FIBRA OPTICA PARA POSTE 
60X50X20 

Proteção e vedação IP55 em Alumínio e Inox; 
Porta frontal com parede folha dupla; 
Porta com fechadura de sistema antivandalismo, e com 
preparação externa para uso de cadeado;  
Estrutura fabricada em perfil de alumínio extrudado; 
Manta aluminizada para evitar condensação interna 
decorrente da troca de calor; 
Entrada por baixo do Rack demarcada com 4 pontos para 
abertura e instalação de prensa-cabos para entrada de 
cabeamento; 

R$ 280,90 R$ 14.606,80 

12 UN 1 

MESA CONTROLADORA 

Joystick 3 eixos, velocidade variável com zoom Portas 
RJ45, RS232, RS485, RS422* , USB Display LCD, 75,2 × 
33,85 mm Alimentação 12 Vdc – 1000 mA Consumo de 
energia 5 W Temperatura de operação -10 °C ~ +55 °C 
Umidade relativa de operação 10% ~ 90% Pressão 
atmosférica 86 kpa ~ 106 kpa Dimensões (L × P × A) 330 
× 160 × 37,5 (Altura: 100 mm incluindo o joystick) Peso 2,5 
kg tolerância de 10%. 

R$ 2.840,72 R$ 2.840,72 

13 UN 1 

NOBREAK 1440VA220V 

Capacidade 1440 VA Entrada Tensão nominal Vac 220 
Vac Variação 165 Vac a 265Vac Frequência 60 Hz ± 5% 
Cabo de força Plugue tripolar de acordo com a norma NBR 
14136 Saída Potência nominal 1440 VA Fator de potência 
0,5 Tensão nominal Vac em modo bateria 220 Vca ± 10% 
Tempo de transferência < 10 ms Frequência no modo 
bateria 60 Hz ± 1% Forma de onda no modo bateria 
Senoidal por aproximação (retangular PWM - controle de 
largura de pulso), de acordo com norma NBR 14136 6 
tomadas (tripolar), de acordo com norma NBR 14136 
Proteção Proteção contra sobretensão/subtensão na 
entrada AC Passa a operar em modo bateria Proteção 
contra descarga/sobrecarga de bateria Descarga até 10,5 
Volts Fusível de rede 10 A Proteção contra sobrecarga na 
saída Incorporado Bateria Quantidade/capacidade 2 
baterias 12 Vdc / 7 Ah 

R$ 515.90 R$ 515,90 

14 UN 52 

NOBREAK720VA220V 

Capacidade 720 VA 
Entrada 

R$ 241,40 R$ 12.552,80 
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Tensão nominal 220 Vac 
Variação máxima Vac 90 a 145 
Frequência 60 Hz ± 5% 
Cabo de força Plugue tripolar de acordo com a norma NBR 
14136 
Saída 
Potência nominal 720 VA 
Fator de potência 0,5 
Tensão nominal Vac em modo bateria 220 Vca ± 10% 
Tempo de transferência < 10 ms 
Frequência no modo bateria 60 Hz ± 1% 
Forma de onda no modo bateria Senoidal por aproximação 
(retangular PWM - controle de largura de pulso) 
Tomadas de saída 4 tomadas (tripolar), de acordo com 
norma NBR 14136 
Proteção 
Proteção contra sobretensão/subtensão na entrada AC 
Passa a operar em modo bateria 
Proteção contra descarga/sobrecarga de bateria Descarga 
até 10,5 Volts 
Fusível de rede 10 A 6 A 15 A 10 A 
Proteção contra sobrecarga na saída Incorporado 
Bateria 
Quantidade/capacidade 1 bateria 12 Vdc / 7 Ah 

15 UN 40 

PATCH PANELKS24P1U 

Conforme com as mais recentes normas 
24 portas RJ45 
Organizador de cabo traseiro 
Terminação IDC110/LSA+ 
ULlisted 
Fornecido com kit fixação e decapador de cabos 
Fast Ethernet 100BASE-TX 
Gigabit Ethernet 1000BASE-TX 
Token ring 
155 Mbps ATM 
100 Mbps TP-PMD 
ISDN 
Comunicação analógica e digital para vídeo e voz 

R$ 269,90 R$ 10.796,00 

16 UN 58 

PLUG DESMONTAVEL2P+ T 10A250V 

Características elétricas: 10A ou 20A, em tensões de até 
250V~. Plugues com pinos maciços e versões com saída 
de cabos 90º ou 180º. Tomadas com prensa cabos 
ajustável por parafusos. Ligação aos condutores através 
de contatos parafusados. Atendem ao padrão brasileiro de 
plugues e tomadas (NBR 14136) 

R$ 3,30 R$ 191,40 

17 UN 58 

PLUG DESMONTAVEL 90 2P10A250V 

Características elétricas: 10A ou 20A, em tensões de até 
250V~. Plugues com pinos maciços e versões com saída 
de cabos 90º ou 180º. Tomadas com prensa cabos 
ajustável por parafusos. Ligação aos condutores através 
de contatos parafusados. Atendem ao padrão brasileiro de 
plugues e tomadas (NBR 14136) 

R$ 3,99 R$ 231,42 

18 UN 1 

RACK DE PISO 24U X 600MM 

Estrutura soldada composta por quatro colunas, base e 
teto fabricados em chapa de aço com espessura de 1,06 
mm 
Portas: Porta Frontal fabricadas em chapa de aço com 
espessura de 1,06 mm, visor em acrílico, "fecho" e chaves 
Yale. 
 
Portas Laterais e Traseira fabricadas em chapa de aço 
com espessura de 1,06 mm, removíveis com "fecho 
rápido". 
Base fabricadas em chapa de aço com espessura de 1,06 

R$ 1.130,00 R$ 1.130,00 
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mm, com ponto de aterramento e quatro pés niveladores. 
Teto fabricados em chapa de aço com espessura de 1,06 
mm, "rasgos" para dois ou quatro ventiladores/exaustores 
no teto. 
Planos: Dois pares de planos de montagem fabricados em 
chapa de aço com espessura de 1,50 mm com furação de 
1/2 em 1/2 U. 
Acabamento: Rack com tratamento de superfície e pintura 
eletrostática epóxi - pó. 
Cores Padrão: Preto 
Altura Externa: 1,25 m 
Largura Externa: 57 cm 
Profundidade Externa (Disponíveis) 57, 67, 77, 87, 97 cm 
Altura Útil: 1,06 m 

19 UN 52 

REGUA RACK 4 TOMADAS  

Tamanho 4; 
Fixação nos planos de montagem; 
Cores bege, grafite e preto; 
Possibilidade de calha mista. 

R$ 36,00 R$ 1.872,00 

20 UN 7 

SPEED DOME IP 

Sensor de Imagem 1/2.8 StarvisCMOS Pixels efetivos (H × 
V) 1920 × 1080 Sistema de digitalização Progressivo 
Velocidade do obturador 1/1 s a 1/30.000 s Sensibilidade 
Modo Dia (colorido): 0.005 lux @ F1.6 Modo Noite (preto e 
branco): 0,0005 lux @F1.6 (IR desligado) Modo Noite 
(preto e branco): 0 lux @F1.6 (IR ligado) Características 
Dia/Noite Auto (ICR) / Colorido / Preto e branco 
Estabilização de imagem Automática / Manual 
Compensação de luz de fundo BLC / HLC / WDR (120 db) 
Balanço de branco Auto / Interno / Externo / ATW / Manual 
/ Natural / Externo automático Controle de ganho (AGC) 
Auto / Manual Redução de ruído 2D / 3D Máscara de 
privacidade Até 24 áreas Zoom óptico 20× Zoom digital 4× 
Lente Distância focal 4,7 a 94 mm Abertura máxima F1.6 / 
F4.4 Controle de foco Auto / Manual Ângulo de visão 
horizontal 59° a 3,7° Ângulo de visão vertical 32° a 2,1° 
PTZ Alcance do Pan/Tilt Pan: 0° a 360° Tilt: -15° a 90° 
Auto flip: 180° Controle manual de velocidade Pan: 0.1° a 
200°/s Tilt: 0.1° a 150°/s Preset 300 Modo PTZ 5 
patrulhas; 8 tour; 5 scan; auto pan 

R$ 3.335,90 R$ 23.351,30 

21 UN 2 

SWITCH 24 PORTAS 

Padrões IEEE802.3xFull duplex 
andFlowcontrolIEEE802.310BASE-T 
IEEE802.3u100BASE-TX IEEE802.1pPriorityQueueing 
(CoS) Topologia Estrela Protocolo CSMA/CD Taxa de 
transferência Ethernet: 10 Mbps (half duplex), 20 Mbps 
(full duplex) Fast Ethernet: 100 Mbps (half duplex), 200 
Mbps (full duplex) Gigabit Ethernet: 2000 Mbps (full 
duplex) Taxa de encaminhamento de pacotes 35,7 Mpps 
Taxa de latência 4 μs Buffer de memória 4 Mb Tamanho 
da tabela de endereços MAC 8 K Cabeamento suportado 
10BASE-T: UTP categoria do cabo 3, 4, 5 (máximo 100 m) 
100BASE-Tx: UTP categoria do cabo 5, 5e (máximo 100 
m) EIA/TIA-568 100 Ω STP (máximo 100 m) 

R$ 2.228,14 R$ 4.456,28 

22 UN 90 

SUPORTE DE RADIO 

Material Zinco galvanizado Temperatura de operação -40 
°C ~ 60 °C Umidade relativa 0 ~ 90% Capacidade de 
carga 10 kg 

R$ 9,00 R$ 810,00 

23 UN 7 

SUPORTE PARA CAMERASPEED DOME 

Material Zinco galvanizado Temperatura de operação -40 
°C ~ 60 °C Umidade relativa 0 ~ 90% Capacidade de 
carga 10 kg 

R$ 279,00 R$ 1.953,00 

24 UN 1 BATERIA ESTACIONADA70AH12MN R$ 498,90 R$ 498,90 
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as grades são feitas com uma liga dos elementos chumbo, 
cálcio - prata que caracteriza uma geração de baterias que 
realmente não necessitam de nenhuma manutenção ou 
adição de água. Além disso, podemos listar as seguintes 
vantagens: • Melhor condutividade; • Menor taxa de 
autodescarga; • Maior resistência à degradação térmica; • 
Maior resistência à corrosão. - PlacaUma vez empastadas 
com o material ativo, as grades passam a ser chamadas 
de placas. - Separador É utilizado para evitar que as 
placas se toquem e causem umcurto-circuito. - Conectores 
de placas Têm como função unir as placas de um mesmo 
tipo, formando grupos positivos e negativos, e fazer a 
integração entre as células. 

25 UN 4 

MONITORES DE 24¨ 

Tela 100% plana de LED, tamanho mínimo de 24”, 
proporção 16:9, brilho de 250 cd/m², relação de contraste 
estático de 1.000:1, 16.7 Milhões de cores, IPS, Pixel Pitch 
máximo de 0,267, tempo de resposta máximo de 8 ms; 
Resolução nativa mínima de 1920 x 1080 pixels; 
Conectores de Entrada: 01 (uma) entrada VGA, 01 (uma) 
entrada DVI e 01 (uma) DisplayPort, obrigatoriamente 
compatível com a interface de vídeo do desktop. Não 
serão aceitos adaptadores; Deverá possuir cabo de 
conexão DVI e/ou Displayport e um cabo de alimentação, 
obrigatoriamente compatível com a interface de vídeo do 
desktop; Deve possuir pelo menos 02 (duas) portas USB 
2.0, sendo 01 (uma) para upstream e 01 (uma) para 
downstream; Controle digital de brilho e contraste; 
Regulagem de inclinação, altura de no mínimo 11 cm, 
rotação e giro de tela. A solução deve estar acoplada ao 
monitor, não serão aceitas adaptações; Deve ter no 
monitor conexão para Security lock slot; Deve possuir 
ângulo de visão de pelo menos 170° horizontal e 170° 
vertical; Tratamento antirreflexivo. Não sendo aceita a 
solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos 
antirreflexivos; Deve possuir instruções em tela (OSD), 
com informações de no mínimo contraste, brilho, cor e 
reset, todas em português; Fonte de Alimentação interna 
para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 
240 VAC (+/-10%) com ajuste automático, frequência 50-
60Hz; 

R$ 1.117,50 R$ 4.470,00 

26 UN 40 

SWITCH 8 PORTAS 

Chipset IC Plus IP178G Padrões IEEE 802.3 - 10BASE-T 
IEEE 802.3u - 100BASE-TX IEEE 802.3x - FlowControl 
IEEE 802.1p - PriorityQueueing (QoS) IEEE 802.3az - 
Energy Efficient Ethernet Portas 8 - RJ45 10/100 Mbps 
com Autonegociação Auto MDI/MDI-X Detecção 
automática do padrão do cabo (normal/ crossover) 
Cabeamento suportado 10BASE-T - Cabo UTP categoria 
3, 4 e 5 (máximo 100 m) EIA/TIA-568100ΩSTP100BASE-
TX - Cabo UTP categoria 5, 5e (máximo 100 m) EIA/TIA-
568100ΩSTP. 

R$ 60,90 R$ 2.436,00 

27 HORAS 140 Mão de Obra – Serviços do Profissional Técnico Eletricista R$ 16,45 R$ 2.303,00 

28 HORAS 620 
Mão de Obra – Serviços da Unidade Móvel com Cesto 
Aéreo 

R$ 25,90 R$ 16.058,00 

29 HORAS 620 
Mão de Obra – Serviços do Profissional Técnico de 
Implantação 

R$ 15,00 R$ 9.300,00 

30 HORAS 320 Mão de Obra – Serviços do Profissional Auxiliar Técnico R$ 7,31 R$ 2.339,20 
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1. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 
1.1. Os serviços de manutenção no período de garantia deverão ser executados na modalidade on-site; 

 
1.2. Ao final da execução, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, em mídia eletrônica 

(pendrive), com arquivos nos formatos MS Office, PDF, ou compatíveis, toda a documentação 

referente aos serviços, incluindo: 
 

12.1.1. Os projetos técnicos elaborados, devidamente aprovados e registrados, quando necessário; 
12.1.2. Os manuais técnicos de todos os equipamentos e softwares utilizados; 
12.1.3. Cópias de todas as notas fiscais de produtos e serviços emitidas, com o devido recebimento 

de representante da CONTRATANTE nelas apostos; 
12.1.4. Cópias de todas as licenças dos softwares utilizados, se for o caso; 
12.1.5. Relação de todos os equipamentos fornecidos, especificando as datas de fornecimento e os 

prazos de garantia; 
12.1.6. Relação de todos os endereços de rede, parâmetros de configuração, identificação de 

usuários e senhas utilizados em cada um dos componentes (equipamentos e softwares). 
Não precisarão ser relacionados os parâmetros, usuários ou senhas padrão (default) dos 
equipamentos ou softwares, desde que constantes dos respectivos manuais; 

12.1.7. Relação de todos os módulos (features) acrescentados nos equipamentos que não façam 
parte da sua configuração padrão; 

12.1.8. Relação de todos os módulos incluídos nos softwares que não façam parte da sua 
configuração padrão; 

12.1.9. Diagramas da solução técnica; 
12.1.10. Relação dos profissionais que atuaram na elaboração e implantação, com informações de 

contato (email, telefone. Celular, etc.); 
12.1.11. Quaisquer outros documentos ou informações relevantes para o pleno entendimento, sua 

operação, manutenção, expansão ou modificações. 
12.1.12. Todas as informações referentes ao objeto são consideradas confidenciais não sendo 

permitida sua divulgação pela CONTRATADA ou seus agentes sem a autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE, mesmo após a conclusão; 

 
1.3. A CONTRATADA deverá assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter da execução do objeto. 
 
2. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

 

2.1. O fornecimento e os serviços deverão ser executados e entregues no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias após a assinatura do contrato. 

 
2.2. Os serviços deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, contados a partir da data de entrega. Caso 

o serviço realizado apresente defeito quando em uso no decorrer do prazo de validade, o fornecedor 
deverá proceder as correções em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação, sem ônus 
adicional para o contratante. 

 
2.3. O local de instalação do equipamento será conforme planta de localização do Parque Zoológico 

localizado na Avenida Alameda das Rosas no Setor Oeste, Goiânia/GO.  
 
2.4. Todos os EPI e EPC que serão utilizados pela equipe que irá executar o serviço devem ser 

fornecidos pela contratada, e o cumprimento será inspecionado pela Supervisão Geral do Parque 
Zoológico. 

 
2.5. A empresa deverá cumprir todas as exigências normativas de serviços, dentro do Parque Zoológico, 

que será acompanhada pela Supervisão do Parque Zoológico. 
 

2.6. No caso de  fornecimento dos materiais e/ou equipamentos  adicionais necessários para a instalação 
e o perfeito funcionamento do sistema, serão de inteira responsabilidade da futura Contratada, sendo 
aconselhável a visita ao local de execução dos serviços para conhecimento das condições e 
possíveis dificuldades  porventura existentes. Nesse sentido a Administração não arcará com 
nenhuma despesa extra, estando limitada aos valores e quantitativos constantes da planilha do 
presente edital. 
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3. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
3.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pela CONTRATANTE.  
 
3.2. Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor 

competente da CONTRATANTE;  
 
3.3. O cumprimento das exigências é de responsabilidade de toda e qualquer empresa contratada pela 

contratante.  
 
3.4. Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a 

especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.  
 
3.5. Cabe ao contratado comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão dos serviços ou de suas 

etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou nota fiscal correspondente. 
 
3.6. Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço, não haverá recebimento. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de 

março de 2018. 
 
 
 
 

 
RENATO GARCIA PEREIRA 

Gerente de Pregões 

MARCELA ARAÚJO TEIXEIRA 

Superintendente 
 
 
 
 
 

RODRIGO MELO 

Secretário 
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21 - ANEXO II 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

C O N T R A T O N.º.........../2018 
 

Contrato para implantação de vídeo monitoramento nas 
dependências do Parque Zoológico, incluindo 
fornecimento de circuito fechado de TV CFTV, câmeras 
fixas, speed dome e demais insumos, que entre si fazem 
o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Agência 
Municipal de Turismo, Eventos e Lazer – AGETUL e a 
empresa ______________________, nas cláusulas e 
condições que se seguem: 
 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer – AGETUL, 

com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito à Rua _________n.º _______ – Setor 
_____________ – Goiânia-GO - CEP. ______________, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º ___________, 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, 
Sr.___________________, brasileiro, casado, _________, portador da Carteira de Identidade n.º 

__________, inscrito no CPF sob o n.º ______________, e a empresa......................., pessoa jurídica de 
direito privado ...........................,com seus atos constitutivos registrados no(a)....................., sediada 
em...................., na.............. inscrita no CNPJ/MF, sob o nº.................., Inscrição Estadual nº........, neste ato 
representada, na forma de seu Contrato Social, pelo sócio(s) Sr........................., Identidade nº..........., CPF 
nº.............(qualificação) doravante denominada apenas CONTRATADA têm entre  si justo e avençado, e 

celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei Federal 10.520/2002, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Municipal nº. 2.968/2008 alterado 

pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011 aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/93 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes, para implantação de vídeo monitoramento nas 
dependências do Parque Zoológico, incluindo fornecimento de circuito fechado de TV CFTV, câmeras 
fixas, speed dome e demais insumos necessários, conforme Despacho autorizatório n. º____de fl.     , 
Processo n° 70530996/2017, Pregão Eletrônico nº 006/2018, mediante as seguintes Cláusulas e 

condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1 Contratação de empresa para implantação de vídeo monitoramento nas dependências do Parque 

Zoológico, incluindo fornecimento de circuito fechado de TV CFTV, câmeras fixas, speed dome e 
demais insumos necessários, conforme condições e especificações estabelecidas neste 
instrumento contratual e edital do Pregão Eletrônico nº 006/2018 seus Anexos. 

1.1.  
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
2.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

 
2.1.1 Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente Contrato; 
 
2.1.2 Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as cláusulas avençadas neste Edital 

constante do Pregão Eletrônico nº 006/2018, Termo de Referência – Anexo I, solicitação da 

CONTRATANTE, especificações, condições, prazos, locais, proposta ofertada,e, ainda, as 
normas vigentes, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial ou atraso 
injustificado; 

 
2.1.3 Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato; 
 
2.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 

 
2.1.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação 

ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE; 
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2.1.6 Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 
devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer 
vínculo empregatício com os mesmos; 

 
2.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o 
disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93; 

 
2.1.8 Manter o local de execução limpo e isento de entulhos; 
 
2.1.9 Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos de proteção individual e coletiva que 

serão utilizados pelos funcionários da empresa;  
 

2.1.10 A empresa deverá cumprir todas as exigências normativas de serviços, dentro do Parque, que 
será acompanhada pela Supervisão do Parque Zoológico; 

 
2.1.11 Fornecer peças e componentes originais ou autorizados pelo fabricante;  
 
2.1.12 Refazer os serviços ou substituir as peças e componentes, comprovadamente considerados 

inadequados pela CONTRATANTE; 
 
2.1.13 Fornecer Termo de Garantia da qualidade dos serviços executados e materiais por um prazo de 

12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos, contados da entrega definitiva. 
 

2.1.13.1. O fornecedor deverá proceder às correções em até 72 (setenta e duas) horas, a contar 
da notificação, sem ônus adicional para o contratante. 
 

2.1.13.2. Todo o custo referente à prestação da garantia correrá por conta da licitante.  
 
2.1.13.3. A garantia assegurará de maneira não onerosa à Administração a prestação de serviços 

de assistência técnica, substituição ou quaisquer outras medidas necessárias para o 
perfeito funcionamento dos objetos. 

 
2.1.13.4. Quando o material apresentar defeitos e for substituído, a garantia será contada a partir 

da data de entrega dos novos objetos. 
 

2.1.14 Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais e/ou equipamentos adicionais necessários 
para a instalação e o perfeito funcionamento do sistema a suas expensas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 

2.1.15 Os serviços de manutenção no período de garantia deverão ser executados na modalidade on-
site; 
 

2.1.16 Ao final da execução, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, em mídia eletrônica 
(pendrive), com arquivos nos formatos MS Office, PDF, ou compatíveis, toda a documentação 
referente aos serviços, incluindo: 

 
2.1.16.1 Os projetos técnicos elaborados, devidamente aprovados e registrados, quando 

necessário; 
2.1.16.2 Os manuais técnicos de todos os equipamentos e softwares utilizados; 
2.1.16.3 Cópias de todas as notas fiscais de produtos e serviços emitidas, com o devido 

recebimento de representante da CONTRATANTE nelas apostos; 
2.1.16.4 Cópias de todas as licenças dos softwares utilizados, se for o caso; 
2.1.16.5 Relação de todos os equipamentos fornecidos, especificando as datas de fornecimento 

e os prazos de garantia; 
2.1.16.6 Relação de todos os endereços de rede, parâmetros de configuração, identificação de 

usuários e senhas utilizados em cada um dos componentes (equipamentos e 
softwares). Não precisarão ser relacionados os parâmetros, usuários ou senhas padrão 
(default) dos equipamentos ou softwares, desde que constantes dos respectivos 
manuais; 

2.1.16.7 Relação de todos os módulos (features) acrescentados nos equipamentos que não 
façam parte da sua configuração padrão; 
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2.1.16.8 Relação de todos os módulos incluídos nos softwares que não façam parte da sua 
configuração padrão; 

2.1.16.9 Diagramas da solução técnica; 
2.1.16.10 Relação dos profissionais que atuaram na elaboração e implantação, com informações 

de contato (email, telefone. Celular, etc.); 
2.1.16.11 Quaisquer outros documentos ou informações relevantes para o pleno entendimento, 

sua operação, manutenção, expansão ou modificações. 
 

2.1.17 Todas as informações referentes ao objeto são consideradas confidenciais não sendo permitida 
sua divulgação pela CONTRATADA ou seus agentes sem a autorização prévia e expressa da 
CONTRATANTE, mesmo após a conclusão; 

 
2.1.18 A CONTRATADA deverá assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter da execução do objeto. 
 
2.2 - A CONTRATANTE se compromete a: 

 
2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio do servidor especialmente 

designado, através da Portaria n°_____, conforme determina o artigo 67 caput, da Lei 8.666/93, 
bem como o artigo 3º, inciso XXI da Instrução Normativa n° 010/2015, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado de Goiás. 

 
2.2.2. O representante da administração acima mencionado anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo 67, § 1° da Lei 8.666/93. 

 
2.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do representante serão encaminhadas ao gestor 

da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 67, § 2° da Lei 8.666/93. 
 
2.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula quarta. 

 
2.2.5. Liberar o espaço destinado à execução dos trabalhos; 

 
2.2.6. Fiscalizar e atestar a qualidade e execução do objeto contratual; 

 
2.2.7. Efetivar os pagamentos a Contratada dentro dos prazos legais. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
3.1 - A vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura, com 

eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em 
dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 

3.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar. 

 
3.1.2. PRORROGAÇÃO: O prazo poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 57, Inciso I 

da Lei n° 8.666/93. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO. 
 
4.1. DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente aos serviços, sendo 

que o valor total do contrato é de R$ _________ (valor por extenso). 
 
4.1.1 - Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes da prestação de serviço, 

tais como: mão-de-obra, salário, encargos sociais, fiscais, previdenciários, de segurança do 
trabalho e trabalhistas, fretes, seguros, impostos e taxas, contribuições e alvarás, ou quaisquer 
outros custos incidentes diretos ou indiretos, mesmo não especificados e que sejam 
necessários à consecução deste, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro.  

 
4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente à 

prestação dos serviços, por meio de ordem de Pagamento, mediante apresentação da respectiva 
fatura discriminativa, após devida atestação, via Ordem de Pagamento no Banco ______, 
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Agência______, Conta______. 
 
4.2.1 – Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente da Caixa Econômica 

Federal, Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do 
Município.  

 
4.2.2 - Caso a empresa vencedora não possua conta corrente na Caixa Econômica Federal, os custos 

de transferência bancária serão arcados por esta, conforme tabela de serviços bancários. 
 
4.2.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurarem eventuais multas 

que tenham sido impostas à CONTRATADA em virtude de penalidades ou inadimplência.  
 

4.3. - ATRASO DE PAGAMENTO: Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos 
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) ampro rata die, desde que solicitado pela 
CONTRATADA. 

 
1.4 - DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da proposta, nos termos da Lei 10.192/01. 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - A classificação das despesas dar-se-á a conta de Dotação Orçamentária nº. 

2018.6601.27.813.0039.2226.33903900 fonte 110 fonte detalhada 613. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA– DAS PENALIDADES E MULTA 
 
6.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à advertência e multa de 

mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da contratação. 
 

6.1.1 - A multa a que se alude o item 6.1 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 
8.666/93. 

 
6.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da parcela não adimplida do contrato; 

 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

 
6.2.1 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

6.3 - Em conformidade com o artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 - Ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no cadastro de fornecedores 
deste Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais o licitante que: 
 
6.3.1 - Convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o contrato. 

 
6.3.2 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo estabelecido no 

Edital, considerando, também, como documentação a proposta ajustada; 
 
6.3.3 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

 
6.3.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  
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6.3.5 - Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 

 
6.3.6 - Não mantiver a proposta; 

 
6.3.7 - Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 
6.4 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 
 
6.5 - Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre 

o valor da parcela não adimplida do contrato, cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 

 
6.6 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, poderá ser descontado dos pagamentos a serem 

efetuados à CONTRATADA, de forma que, sendo insuficientes os créditos devidos à CONTRATADA 
para quitação da sanção aplicada, deverá ser procedida a cobrança administrativa ou judicial do valor 
restante. 

 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
7.1 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços contratados,conforme solicitados pela CONTRATANTE, 

nos termos prescritos no Anexo I do Edital. 
 

7.1.1 - A Comissão de Recebimento de Objeto deverá atestar a qualidade do serviço, mediante recibo 

(§1º do art. 73), devendo rejeitar qualquer serviço que esteja em desacordo com o especificado 
no Edital. 

 
7.2 - Os serviços deverão ser prestados no local, datas, e demais normas estabelecidas pela Agência 

Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL e condições estabelecidas no Edital. 

 
7.3 - A CONTRATADA deverá efetuar a prestação dos serviços de maneira a atender às necessidades da 

Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL. 
 
7.4- Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato ou 

recusar-se a assiná-lo, será convocado outro licitante, observadas a ordem de classificação e as 
exigências habilitatórias constantes do Edital, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
7.5 - Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante termo circunstanciado, o objeto 

deste Edital será recebido: 
 

I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15(quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

 
II - Definitivamente, em até 05 dias úteis, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos do edital, observado o 
disposto no art.69 da Lei nº 8.666/93. 

 
7.5.1- Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram prestados em 

desacordo com a proposta, de má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

 
7.5.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a 

posteriori. Deverão ser substituídos os serviços que, eventualmente, não atenderem as 
especificações do Edital. 

 
8 – CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
8.1 – A critério exclusivo do ente contratante e mediante prévia e expressa autorização, o contratado poderá, 

em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte do serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
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substancialmente as cláusulas pactuadas. 
 

8.1.1 - No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 

abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a 
capacidade técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal dos 
serviços de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade 
dos serviços contratados. 

 
8.1.2 - A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 

perante a Administração Municipal, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser 
subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

 
8.1.3 - A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a Agência 

Municipal de Turismo, Eventos e Lazer – AGETUL e a Contratada, não havendo qualquer 
vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a Agência Municipal de Turismo, Eventos e 
Lazer – AGETUL e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente à medição e pagamento 

direto a subcontratada. 
 
8.1.4 - O ente municipal contratante Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer – AGETUL se 

reserva o direito de após a contratação dos serviços exigir que o pessoal técnico e auxiliar da 
empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam à comprovação de suficiência a ser 
por ele realizada, e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não esteja 
apresentando o rendimento desejado. 

 
8.1.5 - Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pela Agência 

Municipal de Turismo, Eventos e Lazer – AGETUL, sendo causa de rescisão contratual aquela 

não devidamente formalizada por aditamento. 
 
8.1.6 - A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 

comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua 
subcontratada, respondendo, solidariamente com esta pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas com o objeto do contrato. 

 
8.1.7 - A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, 
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

 
8.1.8 - A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 

centralizado e qualidade da subcontratação. 
8.1.9 - As empresas subcontratadas também devem comprovar perante a Agência Municipal de 

Turismo, Eventos e Lazer – AGETUL que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e 

que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado no Município de Goiânia. 

 
9- CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 

9.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 
inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações. 

 
9.2. A rescisão poderá ser: 

 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII e XVIII do artigo 78 da sobredita Lei; 
 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

 
c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

9.3. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
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9.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de 

Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo 
único, da Lei 8.666/93. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APRECIAÇÃO DA CGM E CADASTRO NO TCM 
 
11.1. O presente Instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município e cadastrado 

no site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM, em até (3) dias úteis a contar 
da publicação oficial, com respectivo upload do arquivo correspondente, de acordo com o art. 3° da IN nº 
009/15 do TCM, não se responsabilizando o CONTRATANTE, se aquela Corte de Contas, por qualquer 

motivo, denegar-lhe aprovação. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
 
12.1. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 006/2018 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA datada de ___/___/___, no que 

couber, e demais documentos pertinentes, independentemente de transcrição. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1.Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 2.968/08 

alterado pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO 

 
14.1-Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Município de 

Goiânia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 
 

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

 
Goiânia, ___ de ________ de 2018. 
 

Pela CONTRATANTE: 
Pela CONTRATADA: 
TESTEMUNHAS: 

Nome:       Nome: 
CPF      CPF      
RG      RG 



SEMAD 
 

FLS.______ 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 

Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 

Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 / (62) 3524-6315 
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22- ANEXO III 

 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

(preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 
Ao(a) 
Pregoeiro(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA 

Endereço: Avenida do Cerrado, 999, Park Lozandes, Goiânia – GO. 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2018. 

 
 
Assunto: Credenciamento 
 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................., com sede na 
........................................................................................., C.N.P.J. n.º .........................................., através de 
seu representante legal Sr. (a) ..................................................................., cargo 
........................................................, CREDENCIA o (a) Sr. (a) ...................................................................., 
portador (a) do R.G. n.º ..................................................... e C.P.F. n.º 
..............................................................., para representá-la perante a PREFEITURA DE GOIÂNIA, na sessão 
pública do Pregão Eletrônico nº 006/2018, outorgando-lhe plenos poderes para formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos e praticar todos os atos inerentes ao certame,  inclusive interpor e desistir de recursos em todas as 
fases licitatórias. 
 

 
Localidade, ___ de _________de 2018. 

 
 

___ (assinatura)__ 
CARGO 
R.G. n.º 

 
 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura, com 
firma reconhecida em cartório. 

 



SEMAD 
 

FLS.______ 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 

Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 

Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 / (62) 3524-6315 
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23 - ANEXO IV A 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
(Exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520 de 17/07/02) 

 
Ao(a) 
Pregoeiro(a) da Secretaria Municipal de Administração DA PREFEITURA DE GOIÂNIA 

Endereço:Av. do Cerrado, 999, Park Lozandes, Goiânia- GO 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2018. 
 

                               Prezados Senhores, 
 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o 
Edital, vem apresentar a presente proposta para fornecimento do objeto, de conformidade com o Edital 

mencionado, declaramos junto ao(a) Pregoeiro(a) da Secretaria Municipal de Administração que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação, com os  documentos devidamente atualizados na forma da legislação 
vigente, que se encontram dentro do Envelope – Documentos  de Habilitação, em conformidade com o inciso 
VII, Art. 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Eletrônico nº 
006/2018, que realizar-se-á no dia ____/_____/____, às   ______________. 

 
Declaramos estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 

constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste edital e seus anexos aos 
Declarantes. 
 

 
 

Localidade, ___ de _________de _______. 

 
 

___ ( assinatura )__ 
 

 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 
 

 
 



SEMAD 
 

FLS.______ 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 

Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 

Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 / (62) 3524-6315 
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23 - ANEXO IV B 

 
 

 
 Declaração de Habilitação 

(Exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520 de 17/07/02) 

 
Ao(a) 
Pregoeiro(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA 

Endereço:  Av. do Cerrado, 999, Park Lozandes, Goiânia- GO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2018  
 

                               Prezados Senhores, 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o 

Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento do(s) objetos(s), de conformidade com o 

Edital mencionado, declaramos junto ao(a) Pregoeiro(a) da Secretaria Municipal de Administração que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os  documentos devidamente atualizados na forma da 
legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope – Documentos  de Habilitação, em conformidade 
com o inciso VII, Art. 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão 
Eletrônico nº 006/2018, que realizar-se-á no dia ____/_____/____, às   ______________. 

 
Declaramos também, sob as penas da lei, que cumprimos os requisitos legais para qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atestamos a aptidão para usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

 
Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 

constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste edital e seus anexos aos 
Declarantes. 
 

 
 

Localidade, ___ de _________de 2018. 

 
 

___ ( assinatura )__ 
 

 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 
 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/06, 
caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 
 

 



SEMAD 
 

FLS.______ 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 

Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 

Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 / (62) 3524-6315 
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24 - ANEXO V 
 

CARTA PROPOSTA 
 

Ao (a) 
Pregoeiro (a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA 

Endereço: Avenida do Cerrado, 999, Park Lozandes, Goiânia – GO. 
 
Ref: Pregão Eletrônico n° 006/2018 
 

Prezados Senhores, 
 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o 

Edital, vem apresentar a presente proposta para a prestação dos serviços, de conformidade com o Edital 
mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e 

encargos, impostos taxas e demais custos incidentes. 
 

LOTE 01 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
TOTAL  

01 

Contratação de empresa para implantação de vídeo monitoramento nas 
dependências do Parque Zoológico, incluindo fornecimento de circuito 
fechado de TV CFTV, câmeras fixas, speed dome e demais insumos 
necessários, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 

R$  

 
-Preço unitário por item e por extenso 

 
ITEM___: R$ 

 
VALOR TOTAL ___: R$ 
 

Declaramos que os serviços ofertados são de primeira qualidade; 
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos aprestação dos serviços no prazo, especificações e 
condições previstos no Edital, contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho/ Ordem de 
Serviço. 
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 90 (noventa) dias 
consecutivos, a contar de sua apresentação. 
 

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um 
compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 
 

Localidade, ___ de _________de _______ 
 

___ (assinatura)__ 
 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante copia do contrato social ou procuração 
pública ou particular poderes para tal investidura. 



SEMAD 
 

FLS.______ 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 

Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 

Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 / (62) 3524-6315 
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25- ANEXO VI 
 

 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
Ao(a) 
Pregoeiro(a) da  Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Goiânia 

Endereço:Av. do Cerrado, 999, Park Lozandes, Goiânia- GO,Goiânia- GO 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018 
 

Prezados Senhores, 
 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado 

o Edital, declara sob as penas da lei que: 
 

a) Está apresentando proposta para prestação dos serviços/objeto deste Edital; 
 
b) A nacionalidade da Empresa Licitante é ___ (indicar a nacionalidade)___; 

 
c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e, 

também, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências; 
 
d) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7º, da constituição Federal e nos termos dos artigos 
27, inciso V e 78 inciso XVIII, da Lei 8.666/93; 

 
e) Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte; 
 
f) Concorda com a retenção pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA correspondente ao percentual 

pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto no Decreto Municipal Nº 672/2002; 
 
g) Que conhece e se submete literalmente ao disposto no artigo 55, XIII, da Lei n.º 8.666/93, obrigação de 

manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e as exigências de 
qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e especificação dos serviços, 
inclusive o imposto devido – ISSQN, dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e 
aplicadas as penalidades previstas na lei, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos materiais à 
contratante, conforme o caso. 

 
Localidade,       aos ___ dias de ___ de _____. 

 
 

___(assinatura)___ 

 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura. 

 



SEMAD 
 

FLS.______ 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 

Avenida do Cerrado nº 999, Bloco B, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 

Fone: (62) 3524-6320 / (62) 3524-6321 / (62) 3524-6315 
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26 - ANEXO VII 

 
COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

 
Senhor Licitante, 

 
Solicitamos a V.S.ª a fineza de preencher o recibo do Edital (modelo abaixo), remetendo-o à Secretaria 
Municipal de Administração, por meio de e-mail semad@semad.goiania.go.gov.br caso não o tenha 

retirado nesta Secretaria. 
 
A NÃO REMESSA DO RECIBO EXIME A ADMINISTRAÇÃO E O(A) PREGOEIRO(A) DA COMUNICAÇÃO 
DE EVENTUAIS RETIFICAÇÕES OCORRIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, BEM COMO DE 
QUAISQUER INFORMAÇÕES ADICIONAIS. 
 

Localidade, ___ de _________de _______ 
 

RECIBO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - PREFEITURA DE GOIÂNIA. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para implantação de vídeo monitoramento nas dependências do 
Parque Zoológico, incluindo fornecimento de circuito fechado de TV CFTV, câmeras fixas, speed dome e 
demais insumos necessários, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
  

Razão Social: ______________________________________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 
Endereço: _________________________________________________________________________________ 
Cidade: ________________ Estado: __________________ Telefone: _________________________________ 
Fax: _____________________________________________________________________________________ 
E-mail: ___________________________________________________________________________________ 
Pessoa para contato: ________________________________________________________________________ 
Recebemos, através do site www.goiania.go.gov.br ou de qualquer outra fonte, cópia do instrumento 
convocatório acima identificado. 
Data: ____/____/______. 

 

http://www.goiania.go.gov.br/

